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RECLAMANTE: 
J®C L0PiS 

	

Endereço 	Av. J::;sé Leandro da Cruz d.149 
Lt.13 - ParqLl.e mazonas -oin 

	

ADVOGADO: 	 vio Tej:ejra 

	

Endereço 	AVe Go1s fl. 350  
Centro  

•1 

RECLAMADO: 

Endereço 

A TVÇTCi 

Endereço 

up. T 	;poRrrj3 COL3TPIOS LTDA. 
Av. dos Alpes osquina C/u U-
82 - Vil.3 Unio - Goin 	-o, 

OBJETO : Aviso; dif. resciso ; 13Q s1rio; 
rias; saldo de saIrio; Hsextras; 

•3alarjo .'etido; Suaria famíli5 ; 
r3nto sn1rjQi; E C. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 ............................... dias do mês de 	............ .... 

do ano de mil novecentos e .OIt , na Secretaria 

da 	lJunta de ConciliaçAo e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.... ........... - .......documentos. 

Eu, 	.42/ ......, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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EXMO. SR. OR. JU)Z PRESDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

DTT 	 Q.j.? 

Diz JOSE LOFES DE MENDCNÇA,bra.sileiro,casado,cobrador, 
residente e domiciliado nesta capital à rua 

Av.Jose Leandro da Cruz qd. 149,lote 13, Parque Amazonas, 	,pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção d Goiás Sob o n • 9  1950 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n' 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, 
vem com o respeito e acatamento necessârio a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: fL P - T RA S PoR- 
TES COLETIVOS LTDA. 
sedidaà Av. dos Alpes esquina c/ Rua U-82, Vila LJniao,Goinia-.Gois. 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 31 de outubro de 1977 
e demitido em 12 de maio de 1981. 	e o seu salário era de Ci 11.049,41 (onze mil e quaren 
ta e nove cruzeiros e quarenta e um centavos) fixos mensais. 

Que 	Declarou-se optante ao FGTS na admis s ao 
Que o reclamante trabalhava no horário das 14:00 às 24:00 horas, sem in 

tervalo inclusive aos s.bados,domingos,feriados e dias santos, com folga semanI 
na quinta-feira, sem nunca receber nenhuma hora extra sequer e nem os feriados' 
e dias santos trabalhados. 

Que o reclamante tem salário retido e trabalhado no período de de 25 de 
março/81 a 30 de abril/81, vez que na Reclamada o ms é encerrado no dia 25 de 
cad.a ms,e pede o pagamento em dobro, nao sendo efetuado até a data da primeira 

audinciue o reclamante tem direito a um aumento salarial a titulo de produtividade 
no valor de Cr300,00 a partir de 1 2  de agosto/80 e ama ajuda de custo no valcr de 
rl.000,00 a partir dc l de dezembro/80 (conforme convençoes coletiva anexas). 

Que o reclamante ap6s ter trabalhado 15 dias do aviso prévio foi dispensa-
do do cumprimento do mesmo pelo Chefe de Transportes sem que recebesse o restan 

te do avle o reclamante ao ser demitido injustamente no recebeu as parcelas dc: 
Aviso prévio 15 dias,diferença nas parcelas da rescisao devido a integraçao das hs. 
extras em sua remuneraçao mais ajuda de custo e aumento salarial a título de produ-
tividade nas seguintes parcelas:l3 2  salário e férias proporcionais saldo de salário' 
12 dias de maio/81 horas extras trabalhadas nos 2 ultimos anos,safario retido e traba 
isiado, salário famia 3 filhos nos 2 ultimos anos, a-umentosalarial e ajuda de custo. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamene a notilicaçâo da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser #reviamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das parcelas abaixo 

Aviso prvio -. 15 dias......................r7.555,65 
Diferença nas parcelas da rescisao: 
l3 9  sal.rio propercional 4/12 avos.................... "  1.354,00 
Férias proporcionais 6112 avos ....................." 2.031 9 00 
Saldo de sal.rio 12 dias de maio/81.................... "  1.624,80 

Floras extras trabalhadas nos 2 últimos anos 1.200 hs . c/20%." 66. 288,00 
Sal.rio retido e trabalhado - 35 dias............"17 .629,96 
S al rio famiia nos 2 últimos anos - 3 filhos........."12. 25 8,00 
Aumento salarial a titulo de produtividade.......... "  2. 700,00 
Ajuda de custo a partir de 1 2  de dezembro/'80......... "  5.000,00 
Feriados e dias santos trabalhados nos 2 últimos anos.16djas' 8.059 36 

T O T A L ...............T'4. 
Obs.: C1culo do saltrio d.o reclamante 

crll.049,4l fixos mens.is 
OC'O ,00 gratificaçao ajuda de custo 
300 , 00 aumento s6.larial a título de produtividade 
7Z 00 integraçao de hs. extras 50 hs . por ms 

15.111 9 7I1 
Protesta por todos os meios do provas em direitos permitidas, testemuilhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de confesso, etc. 
dá a presente o valor de Ci 124. 500, 77 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

junho de 1981. 

C.P.F. N.9  021497451/00 



PROCURAI n O 

OUTORGA 
N TE: JOSE LOPES DE MENDONÇA,brasileiro,casado, cobra- 

dor, residente e domiciliado nesta capital à Av. José Lean 

drodaCruzqd.1z49, lote 

O U T O R O A D O : 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B. Go. sob o n. 9  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n.c  350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capitaL 

P O O E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, 
propor e acompanhar reclamatéria trabalhis 

ta contra: H P - TRANSPORTES COLETIVOS L1DA. ___ 

13 	 Goiânia, 14 de maio de 1981. 
Ç) Oficio de Notas - Gna 
Rm)fma 
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'ULLI IJ LÀ 

- ---------------- 	 orprapoJo 
Cli. 	ep 	fessoal 

res7)on.odvet (no casoxemenor) 
Para uso da Repartição 

Registro____________ 

Livro__________ 

Folha____________ 

-- 	- 	-,., 	- 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

O POR PEDIDO DE DISPENSA 
J OPTÁNTE 	O POR ACORDO 

1J NÃO OPTA NTE fJ POR DISPENSA SEM JUSTA CÁ USA 

D POR DISPENSA COM JUSTA CÁ USA 

0fl82569/0001-06 
HP TRANSPORTES COLETiVOS LTDA 

á Aes cq./ p113 U.82-V. União 

CE2. 

— 03. 

EMPRESA 

	

xt 	.11eti 	..Ua. 
ENDEREÇO 

v: Jo ,1;u i . 0/ .ua U-82 
ATIVIDADE 	 CG(, MF N.o 	 MATRICULA NO INPS N.o 

	

retaO.?1 	1  010325 69/001-50 	O1(32569/GOl 
EMPREGADO N.° DA CTPS SÉRIE 

Jo6 	poz 	cio. encionça .9.542 7 
REGISTRO N CAI1GO ADMISSÃO 

2956 -obrad.:r Em 	31 / 	10 	119 77 
DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLAIIAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÀO 

/05 /1911 Em 27 / 04 /1931 Em 	31/ 10/19 	7 cxi 	.1.049,41 

r DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS - 

Indenizaçãoanos_______ Cri  Comissões  Cri__________________ 
Aviso Prévio Indenizado_____ Cri  Horas Extras  Cri__________________ 
Aviso Prévio Trabalhado_____ Cri  Gratificação  Cri__________________ 
132  Salário 4/12 	Cri 3.G33,12 Ad. Periculosidade  Cri______________ 
Salário-Família- rop. 3.OtaZri 	427, 68 Ad. Insalubridade  Cri_______________ 
Férias Vencidas 	Cri  Ad. Noturno  Cri________________ 
Férias Proporcionais 6/12 	Cri 5.54.68 FGTS 

Prejulgado 14/65 	 Cri  Mês da quitação  Cri T4 • 23 
Prejulgado 20166 	 Cri  Mês anterior à quitação Cri  

Saldo de Salários 1. 	1i?L8 	Cri 4.419,72 13 	Salário  Cri_______________ 

Lei n2  6708/79 - Art. 92 	Cri  Cri_________________ 

Cri  10°/ 	sI Cri  Cri 	. 383, 2 

TOTAL BRUTO Crill.580,01 
DESCONTOS 

Previdência B  Cri 79.55 

Previdência 132  Salário Cri3G,18 

Adiantamentos    Cr$3. 23,00 

Cri______________ 

Cri  Cri4.2.60, 3 

TOTAL LIQUIDO cril3.1i, 

reze - ii i- 

19 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ _1 • 219,. 9 

t(COcitU O ...C;:OrÀ;Ve ;ruccir-o 	intc o :;.ve.iavoi) 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° 
contra o Banco____________________________________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

de 	___.iO 
Documentos apresentados: 

1. FGT:: últimos recoIhentos 	Empregado: 	1 
inclusive sobre o mês da res 
cisão, 1001.  quando for o caso, 
computados juros e correção  
monetária; 

o Autorização pare Movimenta- 
ção da Conta Vinculada iAM>;  

O Pedido de Dispensa (3 vias); 

o Rescisão (em 4 vias); 

o Livro ou Ficha de Registro de 

Empregados - LRE; o Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social - ÇTPS; 

o Procuração; 

—* CASA CASTRO ALVES UDA 	B.Io Hoont - CGC 21.561.759j0001.91 - RI. do 50 II.. 
	 i9d 2 RCT 
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.REFUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

F. J O( 	t0 l \ 	 LOMAR( A DF (,UI NlA 

,\lt N1Ct'L) I)f 	(;OINIA 	 1)1SIRIrF() 	1) F, (OIÃNIA 
1 

. 	 (1.a ZONA) 

C E H T 10 Ã 0 DE   N  
vario Rodrique de Oiiveir 	 Mano Rodrigues de Oliveira 

OcI SLJbt 

( 'citico 	flO 	51)1) 	n. °  .. 2 9..427.....,, à fls. 	2 9 6 (lo 	livro n.2  A- 	2 do 	registro 

(1 e 	11aScIIll(fltO, 	otista 	) 	assento 	(le  CLE3PTE 	ENDÇ1ÇA ,. 

IU15(i(1C ....... 
aos .21. 	. 	 de demarç 	 1979 , às 	22 

horas e 	20 	mitiutos 	no Hosp. St' Luisa, desta Capital, 

dl.' 	5IXI.) 	 ....diu. 9 ........................................ , Tilh 	de 

.......................................................................................... Lops d.eend.onça .  

e 	de 	(lOn1 Maria Nadir 

com a(s) 	protiss'w(íes) de 9 	. iante edo 

natural(is) 	respeet. 	de e... 	 Belos, GO;sesta 2a., 

!1.! 	. 	..... 

reklenteÍs) 	e 	(lOflliciliad o(s) nestaCa pital, . . 

sendo av6s 	)atefi1Ot5) -
severíno 	...............don9a  

e dom de Jesus, 	. 

e niaterno() Joaquim 	e1 1ino Co;ta 	. 

e dona ..aci(llna Pires.  3ona1ves. 

tendo "ido . 

t. 	testemunhas Adojflnt 

	

levea e 

- \rne1ia Plelo C:trneiro, 

Obere: Feito 	itru hoez . 	.. * 	. 

retelidO 	é 	vcr(lu(le 	e 	dOU 	te. 
/ 	

Uoiânia, 	P5.......deabr.1 de 1979 . 

...... . 

Sh- 	táé 



/ REPUL3LICA E:ED RATIVA DO RAS1L 

	

;oIAs 	
COMARCA DE GOIÂNIA 

1)G OI\NIA 	

DE GOIÂNIA 
(V )N4) 

D Ã- NASCIMENTO   
( 	

Ian 	?Jiy ues e O1iteipa 
 

Certifico que 
So 	

Ocjai Substituto 

b 	» 	 .... 	
fl

do livro n.° A- .¶2....do restro e nasci 	ento 	
Consta o assento de 	L Lia 	uor's 	

I('I1(lot1ça ,......................  ....... . ................. ........ 

	

flascjdiaos 21e 	iii ho de 1973,as horas e 	minutos 
de sexo 

..., 	

-. 	 ......................... 

. 0............. ........................... e 	de côr , 	filha de ..........? - 

e de dona 

avos Paterno(s) 	
.'. 

dona 	
J 	1 	 - 

e 	
oj 	- e dona 	

'r( 13 	......... 	 - tendo 
sido d1arante 	

3 	. 

tsLernunha as constantes do termo 	iii o 
e t- 	

' 	 ,3Nt01 

..................................................... 

	

.1 	.... 	 -.......  
Obsorvações. 'eito o registro 	• 	 1 	 ..... 

refcrjdo é vu-dade e do0 fé. 
	 j0iâfia .. - de 	 de 197 

OFICIAL 
Isenta de sIos, -Vi da niter 

di iOi n.o 3.9 de 30 12 



7 
REPÚBLICA FEDRATIVA DQ FStL 

- 	 . 

.Y .  
1 

ESTADO DE GOLAS :-- 

MUNICIPIO DE GOTANIA 

CER~vilIDÃO --D NA-.9-£ -1  M   ENTO 
1  ) 	

3 	Iiir 	 1a,iø 	Rjriues 	e OfiLera 

OFICIAL DO REGISTRO CI\'IL 	 OFICIAL. SUBSTITUTO 

Certifico que sob n.°J4 	. à fs• ?.P. ............do livro n.° A-J2do registro 

de nascimentO, consta o assent.o de 	.........ir 

nascid O aos 18  d€ 	julho 	de 19 77 	, as 10 

boras e 	20minutos 	no 	i 	 iO 	 .. 	Y. 	................................ 

de sexo O 	 , ilhode 

Jo 	Loe 

e de doLÀa 	
j.1 	.aa. Piis 23 ..iflOS. 

't a(s) profisso(õeS) d e cOtftCr( 	e do 131', 

Natural(is) respect de 	 L 	0 C 	L1O_GO 	 ')1( 

............................................................

•.:.t.. :.t. 	.••e 

casaaoS pelo 	cartOrio 	 - 	- 	•. 	.............. 

residente (s) e domiciliado (s) 	O 	 1 

sendo 	avôs paterno(s) 	 .................................................................................. 

e dona ...................................................vina 	LO 	euS 

e maternos 	 ........................cui 	Dii iflO CO 

e dona 	 i1aCiU L- ir 	Ç•O 

tendo sido declarante 

e testemunhasP.1 °°° 	 ........ 21 
.. 

)k 	t 	 O 	 V L o 	1nT_U2b36O,0 Lui tc 	
ii1 	en 1. 

Observações: Feito O registro 	. - 

v. 	O referido é,, yerdade e dou fé. 

., 

t_ -  

Goiânia, 	•5de 	.............................de 197 7 

OFICIAL 
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CONVENÇO COLETIVA DE TRABALHO ASSINADA ET 

TRE O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS 

PORTES RODOVIRIOS NO ESTADO DE GOIÁS E o 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLE 

TIVOS DE PASSACEIROS NO ESTADO DE GOIS,tJE 

SE REGERA PELAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

CLLJSULA PRIMEIRA '- A presente Convenço Coletiva de tra 

balho aplica-se a todos empregados em empresas de transpor 

tes coletivos de passageiros, do Sistema de Transporte Ur-

bano no Estado de Gois, exceço f'oita aos de Anpolis-Co; 

CLUSULA SEGUNDA 

	As Empresas concedero um aumento sa 

larial para todos os seus empregados, no valor d Cr30400 

(trezentos cruzeiros), a tftuio de produtividade; 

CLUSULA TERCEIRA - O salrio dos empregados acima rela 

cionados, será sempre anotado em sua CTPS pelo valor men - 

sal; 

CLÁUSULA QUARTA - As Empresas ficaro obrigadas a f'orne 

cor, aos seus empregados, abrangidos por esta Convenço,caT 

provantes de pagamentos e descontos efetuados durante o 

mas, discriminando salrio, hora extra, ajuda de custo,gra 

tificaçes, descanso 8emanal trabalhado e outros porventu 

ra recebidos pelo empregado; 

CLÁUSULA QUINTA'- As Empresas ficaro obrigadas a fome 

cor, gratuitamente, uniformes aos seus empregados, abrangi 

dos por esta Convenço, quando o uso dos mesmos for obriga 
o 

trio, ou indeniz-lo5 em dinheiro, em parcelas mensais,pa 

ra aquisiço dos mesmos,nO valor de Cr$0,50 (cinquenta cen 

tavos)por hora; 
CLÁUSULA SEXTA'- Será concedido um adicional de 5% (Cm 

co por cento) sobre o salrio vigente, a todos os emprega-

dos, abrangidos por esta Conveflç'O, para cada 05 (cinco)a 

nos de serviços completos ou a se completar na Empresa; 

- continua - 



- 	 - 	 F  
CLAUSULA SETIMA - A empregada gestante nao podera 	•se- 

dispensada sem justa causa, antes de decorridos 60 (sassen 

ta dias), aps o prazo de percepço do salario-maternida - 

de; 

CLÁUSULA OITAVA - O empregado somente assinara vales,' 

se estas forem feitos com cpia e discriminando a natureza 

dos mesmos; 

CLÁUSULA NONA - 	considerado como serviço efetivo, p 

ra os motoristas, cobradores e opradores, o momento em qe 

os mesmos, dentro do horrio que lhe for marcado, apresen-

tar-se na garagem, ou onde for determinado, a chefia do tr 

fego; 

CLÁUSULA DCIM - As Empresas descontaro na folha 	de 

pagamento de seus empregados, sindicalizados ou nao, a im-

portncia de Cr$80,00 (Oitenta cruzeiros), de urna sc vez e 

no primeiro ms de vigencia da presente Convençao, sendo es 

ta importncia recolhida nos primeiros trinta dias subse - 

quentes, a favor do Sindicato da categoria prol'issional,que 

sero aplicados nas obras sociais da Entidade; 

f 	CLÁUSULA DCIMA-PRIMEIRA - Os motoristas no sero res- 

ponsveis por despesas com multas por irregularidades no 

voiculo ou seus documentos, bem como, danos materiais pro-

venientes de acidentes de transito, desde que os mesmos no 

sejam provocados pelos motoristas, devidamente comprouados 
f 	 - em perica feita pela Policia Tecnica e sendo caso de de - 

misso, a mesma so se daria aps o Laudo Pericial. Constitti 

rã justa causa para a resciso contratual o fato do Laudo' 

Pericial consignar em culpa ao motorista; 

CLi1iSULA DCIMA-SEGUNDA - Ficam os empregadoradesde lo 

go, autorizados a prorrogar e compensar os horrios de tra 

balho dos empregados, independentemente de qualquer ato es 

crito, porm com obsarvncia dos tampos de prorrogaço e 

compensaço previstos em lei; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Ficam os empregadoea,desde i 

go, autorizados a prorrogar os horrios mximos de intarva 

lo para repouso ou alimentaço, em tempo superior a duas' 

horas; 

- continua - 



~~ L3- 
CLAUSULA DECIMA-QIJARTA - As Empresas permitirao que gps - 

soas credenciadas pelo Sindicato dos empregados,  ingres 

em suas insta1açes de trabalho, para procederem os recebi 

mentos de mensalidades de seus associados, desde que isso 

no ocasione prejuizo nos serviços da Empresa; 

CLUSIJLA DCIMA-QUINTA - As Empresas, salvo aquelas que 

disponham de serviços mdico e ou odontolgico prprios 

ou convoniados, se comprometem a aceitar, para efeito 	de 

justificar faltas ao serviço, os Atestados fornecidos pelo 

Sindicato; 

CLUSIJLA DrC-IMA-SEXTA - O prazo da vigncia da presente 

Conveço será de 12 (doze) meses, com inicio em lQ de agos 

to de 1980, e termino em 31 de julho da 1.981. 

Goiania, 15 de Julho de 1980 

T 	EM 

TRANSPORTES RODOVIRIOS NO ES-

TADO DE GOlAS. 

PRESIDENTE 

SINDICA,O DAS EMPRESAS 
/ 

DE TRA/JSPORTES COLETI- 

VOS DE PASSAGEIROS NO 

ESTADO DE GOIÁS 

PRESIDENTE 

BENEDITO PARBOSA ADÔRNO 	 ODILON SANTOS 



'7- 	
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 	NYi E?' 

TRE O SINDICATO DOS TpsBALHADop:;L4 

PORTES RODOVIÂRIOS NO ESTADO DE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TPNSPORT': 

PASSAGEIROS NO ESTADO DE GOIÁS. 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-

-se a todos os empregados em emprsas de transporte coletivo rodovià-

rio de passageiros de linhas interestaduais e intermunicipais, com ba-

se territorial na jurisdição dos Sindicatos convenentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - As emprsas concederão a seus empregados a impor-

tancia de cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) por Inês, durante o prazo d 

vigencia desta Convenção, a titulo de produtividade. O empregado motc-

rista ou cobrador que transportar passageiro sem passagem ou destaca-

-la de forma irregular deixará de receber essa importãncia, independer 

temente da aplicação de outras penalidades cabíveis. / 

CLAUSULA TERCEIRA - É considerado como serviço efetivo, o momento em 

que o motorista, dentro do horário que lhe for marcado, apresentar-se 

na garagem à chefia de trafego, bem corno o período em que o motorista 

ficar a disposição da Emprsa aguardando escala, em qualquer lugar ou 

ponto de apoio. O período em que o motorista estiver em repouso nor-

mal no alojamento da emprsa não se conta como serviço efetivo. 

CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta da Emprsa todas as despesas do 

motorista com alimentação e alojamento em serviço fora de sua cidade 

de origem caso a emprsa possua, no local, os serviços de alirnentaço 

e alojamento citados. 

CLAUSULA QUINTA - Os gastos efetuados pelo motorista com o veículo du 

rante a viagem, referentes a consertos de pneus, diferenciais, molas, 

ferramentas, multas por irregularidades no veículo e nos documentos 

dos mesmos, desde que não sejam causados por culpa ou dolo do motoris 

ta, devidarrcnte comprovado, serão por conta da Empra. 

CLAUSULA SEXTA = A emprsa pagarà corretamente o adicional noturno e 

horas extras previstas em lei. 1 

CLAUSULA_SÉTIMA - O empregado somente assinara vales se estes forem 

feitos com côpia discriminando a natureza da ,  despesa. 

-- 
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/ 
CLÁUSr LJ OITAVA - A errprsa pagarà os exans exigidos 	ÀNIA 

sma e pelo D.N.E.R., necessários ao exercício da profi. JG3 

CLÂUSTJLA NONA - O motorista quando perno.tar em local que 	a 

eirsa não tenha garagem não se responsabilizará pelos even- 7 

tuais danos causados ao veículo, desde que ele não tenha con-

corrido para os referidos danos. 

CLÂUSULA DCIMÀ - As emprsas sé obrigam a fornecer aos moto- 

ris as contra-cheques, discriminando os pagamentos e descon- 

tos efetuados. 

CLÂ 1JSULA D~MíA-PRIMEIRA - Será cQncedida folga sernanalrefliu 

nerda de acordo com as normas de trabalho para os motoristas 

baixadas pelo D.N.E.R.. 
0 

CLTJSULA DËCIMA-SEGUNDA - Ficam os empregadores, desde togo,' 

autorizados a prorrogar e compensar os horários de trabalho 

dos empregados, independentemente de qualquer ato escrito, p0 

rm com observància dos tempos de prorrogação e compensação 

previstos em Lei. 

CL.USULA DËCIMA-TERIRA - Fiam os empregadores, desde logo, 

autorizados a prorrogar os horários máximos de intervalo para 

rep uso ou alimentação, em terço superior a duas horas. 

CLÂT SULA DÊCIMA-QUARTA - As emprsas que exigirem o uso 	do 

uni: orire, ficam obrigadas a fornecer dois (02) uniforirs com- 

pie .os por ano, ficando os ernregados obrigados a indenizá- 

-io4 à Emprsa caso peça demissão ou sejam despedidos por jus 

tacLusa. 

CLÀUSULA DCIMA-QtJINTA - As emprsaS descontarão na folha de 

pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, a impor-

t.ncia de CR$ 200,00 (duzentos cruzeiros) de unia só vez e no 

primeiro its de vigência da presente Convenção, sendo essa irn 

portãncia recolhida nos primeiros trinta dias subsequentes a 

favor do Sindicato da categoria profissional e que serão apli 

cados nas obras sociais da Entidade. 

CLÁUSULA DCIMA-SEXT - A empregada gestante não poderá ser 

dispensada, sem justa causa,: antes de decorrido 60 (sessenta) 

dias ap6s à perpçãO do salário-maternidade. 



: 	 . T 

CLAIJSU' 	CI!'!I 	— 1c do salario do or_-cr, a 

pagara ao mesmo, 	i:u10 de Ajuda de Custo, a importanciY 

cr 1.000 100 ( 	J. cruzeiros), que sera anotado na 

empregado;  

	

• 	CLÁUSULA flCIMA-0ITJVA - O prazo de vigncia desta Convenço s .7 

rã de 01 (num ) ano, a partir de 12 de dezembro de 19b0 at 30 

de novembro de 1981. 

E, assim por estarem justos e acordados, assinam 

a prsente em tr&s vias de igual teor e para o mesmo efeito, 1 

send devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho' 

no E tado de Goias. 

Goiriia, 28 de novembro de 1980. 

	

í \ 	 BNiDIT0 BAREOSA ADõRl0 	 Q)IL0N SANTOS 

	

t 	Presidente do Sindicato dos Tra- 	Presidee do Sindicato cas 

balhadores em Transportes Rodovi4 	Empresas de Transportes c 

rios no stado de Gois. 	. 	Ps:eiros no sta 

ci 

TEiO DE mCIÍTRO 
A 	

..: C niençc C Jetiv 	trba1hO 

f.. rcgt.d0 e rqvado ns a LL9&CI&. 

Goiãnia, 

	

Dt,tzfÁ 	tvt 

	

%.j.,I%tr 	S'p4trT 
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3.a RrGIÂO 

4 

Setor de Distribuiço 

C E R T 1 rj O 

Cei'-tifico e dou fS que conti a presente ao 

b 	 reclarnato'ria: 

	

Ninero de laudas: 	( 

nstr'ientos do procuraçao:  

Folhas de docinentos diversos: c' 

Observaçes:  

Certifico ainda que g  nesta data, foi a Desrna' 

aço distribuidae. 	J11nta de Conciliar 

ço e Julento de Goinia, sob o ng  

conforDe Ata lavrada no livro de Distribuiço fl - 

Certifico t here q.ue foi desiada a data de 

de 	 . s 	 de l.98 9  ss Th 

2Criin, paaa realizaço da audincia inaugural, ten-

cio o interessado ficado ciente. 

Goinia'j de de 198j. 

- 	 2---'-- 

Chefe do Setor de Distribuiço 

	

• 	 •-•--.• 

	

C 	Golae 

OF-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 

'5 

4 

NOTIFICAÇÃO N9 2.7'i7,/2l 

. 	 , 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	__ • 	 fl. 32 - 2i 	í'r . 

às 	e v 

horas do dia 	 ( 	 C C'flCQ 	) do más de 	'1 O 81 
para audiáncia relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

áncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matária de fato. 

Nesta audiáncia deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

ifl 1 
	

Iide 	•1 ____de  19l 

7- 
' 

Diretor de Secretaria 

Ã 

[I_ 	rev IIÍS 	ti. 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 1) 

Em 	/ 	 /19 

1.9 
NO-l.5 



PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 1 a. JCJ 

	

Aos 	25 dias do nis de 	junho 	 do ano de 

as 	13,20 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	3oinia 	 , sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. era ito rena Junior 

presentes os srs. Daniel \'iana 

Vogal representante dos empregadores e Expedito Domingos Pcze_ 

Vogal representante dos empregados, para 	struçüo e julgamento _____ 

da reci amaço ajuizada por José Lopes de endonça 

contra Hfl - Transportes Oo!etkos LUa. 

relativa a 	OhiS*D,  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidr 

	

te, apregoadas as partes, presofes 	has. O rece . coe o 	\OgdJO Si!- 

viu Te ixe ira o a reode. reprcsenLada por 0s'ando ú nu,  1 do de Cl i 

ra com o ad ocedo Jorge Aug usto Jungmaun. 

A seuir, a recdo. a p re sento doresa co doumen 

Los. 

Lone 1 açao recusada. 

0 M. Juiz ahriu '.ista do s auos ao recto. ..... 

por tres dias. 

O a ado da recua., nOSC momento , arrolou co-

me sua estenunha o r. Sened i t o nurbosa Adorno, bras i le ro, aasadq 

otoristo, residente e d omiciliado nesta Capital, podendo ser 000fl 

trado no Sindicato dos TrosnpQrtes odo'ir los do Estado de Sol s 

ua T-3, 00. 113, L. jr ,Setor Ouono. 

O M. Juiz dote rn 1 nou ueLLestemu0h0 ac ima Fos - 

• 	 not i Ficnda püra comparecer 	
aud icmia, em prossegui meo, dia 

O2.julho.fl as lh0m.,clees as partes ue deverao ompc.r 
ccr po- 

ro depuiricnto pessoa! 	pena de 

a preseO 

/ 	 ____ 



jÔre 9uiina,in, jorge 	 junma,in, 

dônia Ijcbee dampai junmcuin 

ADVOGADOS 

Ex.. Sr. Dr. Juiz Presiiente ia l JuLta Se Cuciliaças e Julga-

keLt, Se G.inia: 

RI', TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., pess.a juríSi-

ca Se Sireiti privais, coa seie Lesta Capital, à Av. Sss Alpes, - 

s/k., Vila Unia., psr seu pr.curaS.r bastaate (Latat$ juiit.), e-

aiv.gaie ijíra-assiLai•, inscrite na Orien i.s ÁSvegaSes is Era - 

sil, Seç. Se Gsi.s, s.b i.. 1.655 Se erien, cx escritris prs±'i 

siQnal à Rua 3, n. 623, centre, Cen csn teU respeite e acata.en-

te, a Signa preseiça Se V. Ex. CONTESTAR a AÇÃORECLAATÓRIA que 

lhe asve JOSÈ LOPES DE 1'iENDONÇA, brasileir., casaS., c,braier, - 

resiiente e Uniciliais Lesta Capital, exp.nSi e requerenie • se 

guinte: 

PreteLie e Reclaiante e recebinent. Se: 15 Sias 

Se restante Se avise prvis, 13 2  sal.ri. pr.p.rci.nal (4/12 av.$) 

férias prsp.rcienais (6112 av.$), salie Se sa1rie Se 12 Sias Se- 

"\ 	s Se saie Se 1.981, heras extras, salárie retii. Se 35 Sias, sa 

'\ 	
árie família, auaente Se palárie a títule Se pr.Sutiviiaie, aju- 

ia 	custe a partir tie 12/12/80, feriaSes e Sias santes trabalha 

laeganie ter sue aiitiie ex 31 Se eutubre Se 1.977 e Sespe 

Sue, injustanente, ex 12 Se nai. Se 1.981, pessu.iLie un s.láris-

fix. neiasal Se Cr$11.049,41. 

, 

ILprsceiente, p.ren, a Reclair.atria. 

3.— 	 O saláris Si C.braisr até 31 Se julhe Se 1.980 

era Se Cr$5.132,5 2  e Se ac,rSo cu a lei 6.708 1  • ínSice para e - 

s Se ageste Se 1.980 fei Se 37,84% • que Sarja un salári. Se - 



- II - 

jcre jun!nu,in, jOrge 74tLus 	flunmcinn, 

dônia Ii1ee dampai, julimann 

ADVOGADOS 

Cr$7.074,67 p.r 	as ie euferLiiaie ceia a Cekvenç. Celetiva, 

a partir ie 01/08/80 1  ti.s •s epregaÓs ie Traspertes Celetives 

Urba.s teriaL, a títule ie salárie á.e pr.iutiviiaie, a quantia ie 

Cr$300,00 (trezetes cruzeires) per s, que seria ai.exia a. sa - 

lári., t.taiizaio assim a ixportâacia Lesa1 ie Cr$7.374,67, que- 

rea1eLte . salário que viha percebeie • ReclaniaLte. 

COL refercia a Gratificaçe a títui. ie  Aju- 

ia ie Custe, è&a é para C.braieres ie Traisp.rtes Ceietiv.s Rei. - 

viáris ie 1ihas Iterestaivais e I.teràuicipais e i. ie Trans - 

psrtes C.ietives Urba*.s, ceLferLe prova a ikciusa c.nveço c.1 

tiva a.exa. 

As heras extras efetiva.eLte trabalhaias pci. 

Rec1a&a.te ferak pagas, cef orbe se vê ias i.c1usas feihas ie pa-

gaent.. 

O ReciaLaLte jaLais trabalheu ex iia sa.te •u- 

feriaie, cue casta e& sua iLicial e isse será cupriiaLente pre-

vaio ias curse ia uSe. 
Vi 

Per eutro laSe é b.i que se Siga que a resci- 

s, ii ce.trate Se trabalhe foi feita ievanó-se eik cesta a Lai.r 

'\reLu.I.eraç., iste é, salári., iescakss seaLa1 e h.ras extras, etc. 
\ 
ceferLe se ve Se iecuJlete iic1use. 

8.— 	 O salárie faaíiia, a partir ia S.ata e& que e - 

ReclaLakte e& que e reciaaLte apresent.0 as certiSies Se &asciLe. 

te Se seus filhes, a ReclaLaia io só pageu as cetas ies *eses ai-

terieres, CCL• taLbi, passou a paga-laeí.salieite, ceiferie se - 

v ias iiclusas felhas Se pagaLeit.. 

9.- 	 A Reclaiaia apis ter Saie • avise prvi. a. - 

ReclaLaite, este peSiu a iispeisa ie restaite S, seu cuapriiei.te,- 

c•MíerLe se vê ii udas. iocueite. Assim, iiieviie é • piSlie is 



1 01 

Jorge 9u4gmctin, 91L1re 	 9Lnmaii, 

iee danipaio 9iiimanii 
ADVOGADOS 

pagaieito á.s restaite ii avise prvis 

salio ie sairi• ie 12 lias se e.ce,tra qui-

tais, csfsrie se vê ia Resciss is Ositrate ie Trabalhe já apresei. 

taia. 

11.-. 	 O sa1ris retiis ie 35 iias peiii* i.a labial, 

mas prsceie, A Reclaiaia, realiei.te eacerra i.e lia 25 ie caia is - 

a sua fslha íe pagaeits, psra, e pagaents is ws e esiplete, eu 

ferie se psie ver ias ii.clusas filhas ie paga&ete. 

Csse v, IvlM. Juiz, tuie que tiiJaa iireits e 

Reciaiaate eu re1aç* ao esatrats ie trabalhe se eaeutra page, - 

iipreceienis, p.rtaats, a preseate Rec1aiatria. 

Preate as exp,sts, peie e requer a V. Ex, se-

ja a preseate Açs julgaia iprsceiete, cii a cs.iexiaçs is Recla-

&ante a* pageto ias custas preeessuais e ieaais cuiaaçes legais, 

psr ser ie iireits e s justiça. 

Pr.testa, iesie ji, per t•ies is ieies ie pre- 

S 
vas em ilreite pernitiias, requerexio ie lege: a)— iepeiento pesse 

al is ReclaaaRte, peaa ie cs.fesse; b)— i.quiriçs ie testeuhas,-

cujs rel será. apresentais •psrtu.aaieate; e)— juitaia ie B.evss iscu-

acates, case aecessáris. 

15.— 	 Tcriss ea que, j. esta ais autes respectives, 

E. R. 1'I1. 

Gsiu7(, 25 i, juxho,9. 

/Lc7 j  

AU94bte JtiÁg*a*'i - Aiv Q 

o i.13140251- 
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L 	. 	( 	 .I1. e Á LL1i1  i Cl]) 	.1 	, 	() i 

na juAsOM 	dos Sinicto: covnente3. 

( concaderão & bCU3 ernpreqddo 

t.J1c_a 	 O() 	)ü ( t rezentos Crüz tiros) 	por ms 	urani_e O prazo (.C.' 

desta Convançuo, a tttulo &a produtividade. O emproqado moto- 
8,1 

-, 

rjà:a o;  ccbzado= qus truportur passagoíro zern passagem OU aestací - 

foEna irzoquiar deixará i 	c& b i u.n .t íuportãncia. 	indopende l ,  
\\ \ 
\ \.v tementa Cia aiicaço do otri ponalidadeu cabíveis 

c 	:do co:.ct serviço efetivo, 	o mu: .nto 	r: 

::i:<:'io c: 	lha 	for marcado , 	pre entar-e 

• c:or: 	o VeZodo ei que o 	no Or1 s 

.iT:r.t.n 	encala, 	( m qualqu: 	luqar 	(1.1 

o 	 cïvir em 	' ouo 	ric• • 

•: - eju Wa todus a.: 

.r,. :. 	 ..c 	.:: - i:Lço 	(ora 	oc 	cid1c 

-•.:;:; ;o lo cal, os serviços da alimentaÇ 7 o . 	.. ,. 

'\ 

uaic) iot.rtta COU O V.íCUiO du 

1 

	

Von2=00 de pneus, 	 .- J.•nt 	a4 	. molas, 

pov no valculo o nos.; 	Jocui.onto •.:Li-::a 

doy. 	 dd -  sej= cau2adau por culpa ou dolo do niotori 

d V 	L - nta COUP=MO, scrão por conta da Emprésa. 

a. a 	cratanantc o adi cionai noLurrLo 	e 

o:aa 	L_i:i provi . 

?r »•• -, 	. o ~ inará valos 	se e. 	t Ç• 

com CEpIM neturnzada despesa. 
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a i:o a t:t.tuio dT Ajuda do Custo, a irnportancia. i'  

hum Míl orazoiro) qua $era anotado na CT1 
-- O 	 . --- 

prao CO vigencia desta Comrnço 

c. 	) = O : - . r stir .: 1 2  di de:ox.hro do 1980  cV 50 

ECUM pr INCreu justas e acordadou, iyL' 

vio3 dá u1 teor o para o mesmo efeito, 
na Do1acja Regional do Trabalho' 

CO i.ao k 

Goiia4 28 do novembro do 1930. 
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/ ) 	
em Trzn .-~z-.2os 	no Etdo di Goa 

JJ 	 - 

Ru T-36 - Quodc 113 lote 5 - Fonos 24.3991 o 241.3540 - Setor Bueno 

Fundado em 22-0?.4- cockio- 
ooILm 

Gonia, 4 de aoeto do 1980. 

Ofício Circular n g 005/80 

)is Empresas de Transportes Coletivos de Pasagiros no Estado 

de Goiás, do sistema do transporte urbano. 

Nos 

Prezados senhores: 

Cimunicamos as empresas de transportes oolettvos de 

passageiros, do sistema de transportes u.rbanos no Estado de Gois,que 

foi assinada a nova Convenço Coletiva do Trabalho, entre este Sindi-

cato e o Sindicato das Empresas de Transportes Coletivos de Passagei-

ros no Estado de Goiás, coa vigncia a partir de 1Q de agosto de 1980 

até 31 de julho de 1981 9  sendo que a presente Convenço abrange a to-

dos os empregados dessas empresas indistintaaente, e no apenas os mo 

toristas e cobradores como acontecia nas convonços dos anos anterio- 

res. 	 - 

De acordo ecu a atual Convençao sera concedido a todos 

os empregados um aumento de cr 30000 (trezentos cruzeiros), à títu-

lo de PR0DU2IVIDADE que sero acrescidos rio sa1rio já reajustado pe 

lo INPC de agosto do corrente ano 5  que é de 3784 ( 34,40 X 1.1 ) de 

acordo com a Lei £708 de 31-10-79 
Lem'oratos ainda aos senhores encarregados do Setor de 

Pessoal das Empresas, que qwüquer inforuaço sobre a nova convenço 

será dada por este Sindicato. 
Aproveitamos ao ensejo para reiterar a Vv. Ss,, 	os 

nossos votos de estima e consideraçoes. 

te nc io s.imeUi1 

Presidente 



COJVENÇAO COLZYlVA DE TRABALHO ASSINADA N 

7R O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS 

PORTES RODOVIARIOS NO ESTADO DE GOlAS E O 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLE 

TIOS DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE GOIS,QUE 

SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIiEIRA ' A prasenta Convençao Coletiva de tr 

balho aplica-se a todos empregados em empresas de transpor,  

tos coletivos de passagoiros, do Sistema de Transporte Ur-

bano no Estado de Gois, oxceço feita aos de Anpolis-Go; 

CLIUSULA SEGUNDA 	As Empresas concedero um aumento sa 

larial para todos os seus empregados, no valor dL Cr$300O 

(trezentos cruzeiros), a tfti0 da produtividade; 

CLÁUSULA TERCEIRA - O salrio dos empregados acima rola 

cionadds, sera sempre anotado em sua CTPS pelo valor men - 

sal; 

CLLi'SULA QUARTÍV - As Empresas ficaro obrigadas a forno 

o0r p  aoj saus ompregados abrangidos por esta Convençao,coii 

provantas do pagamentos o descontos efetuados durante o 

rs, di riminando salrio hora extra, ajuda do custo,gra 

1 	tificaçes descanso soranal trabalhado e outros porventu- 

ra recebidos polo ampregado; 

CLUSULAULÍV- As Empresas ficaro obrigadas a fome 

cor, gratuitamente uniformes aos sous empregados, abrangi 

dos por asta Convo;-íçZo 9  quando o uso dos mesmos for obriga 

trio, ou indoniz-los em dinheiro 2  em parcelas mensais,pa 

me aquisiço dos mosrnos,flO valor de Cr$0 0 50 (dinquenta cen 

tavos)por hora pú  

CL.USULA SEXTA'- Sara concódido um adicional de 5% (Cm 

co por conto) sobra o salrio vigente, a todos os emprega-

dos e  abrangidos por esta Convanç'o para cada 05 (cinco)a-

nos de serviços completos ou a as completar na Empresa; 

continua - 
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CAUULA SETIA - A opregada gestante naO podera 

dispensada som justa causa, antas os oecorriOOS 60 (sQs5O 

ta dias), aps o prazo de percGpçO do salriO_mat0r1i5 - 

de; 

CLUSULA OITAVA - O empregado somente assinará vales,' 

se estes forem feitos com cpia e discriminando a natureza 

dos mesmos; 

CLIJSULA NONA - 	
considerado Como serviço efetivo, pa 

ra os motoristas? cobradores e oporadores, o momento em que 

os mesmos, dentro do horriO que lhe for marcado, apresen-

tar-se na garagem, ou onde for datermiflado,a chefia do tr 

fogo; 

/ 	
CLUSULA DÉCIMA - As Empresas descontarao na folha 	

de 

i pgmento deS0u3 emPad05 Y s indicalizados ou naO, a im 

(Oitenta cruzeiros), de uma s vez e 
portflcia de Cr8O ? O0 

 

\ 	
no prioirO mas do vigencia da presente onvOflÇa0, sendo es 

te importancia recolhida nos primeiros trinta dias subse - 

quentes, a favor do SindioctO da categoria profiSSi0flai,qu 

sero aplicados nas obras sociais da Entidade; 

í 	
- Os motoristas no serO res- 

	

ponsaveis por despesas co multas por irregularidades 	
no 

voiculo ou seus dccumGfltO5 bem como danos materiais pro 

transitO, desde que os mesmos no 
venientas de acidentes de  
sejam provocados polos motoristas, oovidarneflt0 comprouadoS 

d. 

em perrcia feita pela p0ift5 Tcnica e sendo caso do de - 

missO, a mesma so se dsrç ops o Laudo Pericial. ConStitUí.  

ra justa causa para a rescis0 contratual o 
fato do Laudo' 

Pericial consignar em culpa ao.mottrista; 

CLU5ULA DCIMASUN. - Ficam os empregad0,5d8 lo 
o iOS de tra 

go, autorizados a prorrogar e compensar os horr  

balho dos empregados, indopOfldcntem0nto d
a. qUalqUer ato Os 

crito, porm com obserVflC15 
dos tempos de prorrOga9ao e 

compeflsaçao previstos a iO 

CLU5ULA DLCIA 	LEiF - 
	cam os empregad0, 

go, autorizados a prorrogar os horrioS mxirnOS de interV 
superior a duas' 

lo para repouso ou 1imÜfltaÇao em tempo  

horas; 

- continUo - 

y 
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - As Emprosas parmitirao que.p,.s 

soas credenciadas pelo Sindicato dos empregados, íngresci 

em suas insta1açes de trabalho, para procederem os recebi 

mentos de mensalidades de seus associados, desde que isso 

no ocasione prejuizo nos serviços da Empresa; 

CLUSULA DL'CIMA-QUINTA- P 	mpss, galvo aquelis qu 

disponham cia arviços médico e ou odonto1gicQ p prios 

ou conveniados, se comprometem a aceitar, para efeito 	de 

justificar faltas ao serviço, os Atestados fornecidos pelo 

Sindicato; 

CLU5LIL DC-IMA-SEXTA - O prazo de vigncia da presente 

Conveçao sara de 12 (doze) meses, com inicio em lQ de agos 

to de 1980 9  e trmino em 31 de julho de 1.981. 

Coiania, 15 de Julho de 1980 

- AUi—iiÜTRABALHAD0RES EM 	SINDICA O DAS EMPRESAS 

TRANSPORTESRUDOVIARI0SNUES 	DTRASPORTEPLETI 

TADO DE GOlAS. 	 VOS DE PASSAGEIROS NO 

EST GOIS 

PRESIDENTE 	 PRESIDENTE 
A 

BENEDITO BARBOSA ADORNO 	 ODILON SANTOS 
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DELEGACIA REGIONAL 00 TRAbALHO 

Ref, Processo DRT ng 5341 de 22.07.80 

TERrO DE REUISTRO 

A presente 	 f'fr 

mada entre o SINDICATO 005 TRAALHADORES UI ïRANSPORTES RO 

DOIRI0S NO ESTADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS E';PiESAS DE 

TRANSPORTES COLETI JOS DE PASSAGEIROS NO ESTADO. DE OI S, 

foi aqui r8gistrada e aruivada com a obseraço de que o 

S
convencionado nas Clusulas 12a.(Dcima Segunda) e 13a.(D 

cima Terceira) no diz respeito ao trabalho da mulher e do 

menor, que esto suometidos à proteço legal específica, 

sujeita a formalidades tcnicas, consoante as normas espe-

ciais de tutela do trabalho, em seus capítulos III e IV da 

Consolidaço das Leis do Trabalho. 

DUJISO DE ASSUNTOS SINDICAIS 

Em 30 de ji4ho da 1960. 

/ 

r'an VSra 
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bA c 
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NTO SALARIAL REPERETE 
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- 	 NO MS DE DEZE3RODE 1.980. 

GOIiNIA, 01 de jANEIRO de 1.981. 
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102003046705 	Jose Lopes de Mendonça - 021 

:LOI 	240 	3. 603,00 

102 	19 	342,03 

604 	 1.500,00 
607 	 50,00 

3.42,C 	1 

231536 	31536 	0,63 	0,00 	3 	269,70 	2.346,34 	061079 
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102fl03046905 	Jose Lops de ei3flÇ02l_J10/19bO 

161 	 5,132,52 

102 	26 	66,90 

601 	 1.000,00 

607 	 50,00 

613 	 684,32 
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1 	
)( 	

(7 

	

5.799,42 	1.73',32 

409,20 	109,23 	
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102003046905 	JOSG LOPCS de Mendorça-021—MaiQ/1980 
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102012040005 	JOSE LOPES 	DE IND0NÇA-021-DEZ/1980 
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601 	 2.00000 
607 	 80,00 
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737,41 	737,41 	0,00 	0,00 12 2.877,60 
	

9.277,86 	311280 
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307 	 00,00 

13.310,91 	9.030,00 
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102001040005 	J 03 I2S 0J 1 	ONÇA_021_IÇ0/1931 

:01 	11.Ü9,41 
• 	 1 	55,23 

•01 	 5.000,00 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 

fj OPTANT.E 	 J POR ACORDO 

NÃO OPTA NTE 	POR DISPENSA SEM JUSTA CÁ USA 

POR DiSPENSA COM JUSTA cÁ USA 

&iL..5 ,9 1 ua- u 

H? TANS'OT'..S COL:TVO3 LTDA 

Avi 	d:. 	cq. c/ rt3 LI 82- V. Uno 

COIANLS - 

MPPESA 

ENDEREÇO 

o LJ1d 

v: oo A1cs •2o. 0/ ua 8-3 D 	 2 
ATIVIDADE 	 CGC ME N.° 	 MATRICULA ElO INP5 No 

1 	Ireo?.cio1-1n1- 	 01032569/0001-63 	 01032569/0001 

f IMPREGADO N.o DA (lES SÉRIE 

Joo 	Loïoo do Londonça 2 9.542 227 
REGISTRO N o CAOGO ADMISSÃO 

2C)SG Oo'orador Em 	31 / 	10 	/19 77 
DESLIGAMENTO 	- AVISO PRÉVIO DEcLAAçjo DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em12 /35 /1931 1 Em 27 / 04 i181 Em 	31/ 10/177 Cr$ 	11.049 9 41 
_ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	 anos 	Cr  Comissões  Cr$__________________ 

Aviso Prévio Indenizado 	Cr$  Horas Extras  Cr$__________________ 

Aviso Prévio Trabalhado_____ Cr  Gratificação  Cr___________________ 

13Q Salário _//12 	 Cr3.68312 Ad. Periculosidade  Cr$______________ 

Salário-Famíliai r0O 	3o;gCr 	!, 27 63 Ad. Insalubridade  Cr$_________________ 

Férias Vencidas 	Cr  Ad. Noturno  Cr_________________ 

Férias Proporcionais/L2. 	Cr 5. 524 63 FG7 

Prejulgado 14/65 	 Cr_______________ Mês da quitação  Cr$ 	64323 

Prejulgado 20166 -  Cr_______________ Mês anterior à quitação Cr$ 	092 0 71 

Saldo de Salários..uiL 	LnL 	Cr 13 2  Salário  Cr$__________________ 

Lei n9  6708/7 	- Art. 92 ____ Cr  _______________________ Cr$_______________ 

Cr  10 0/0  si Cr  Cr 	2.333 1 83 

TOTAL BRUTO Cr17.980,02 

D ESCONTO 8 

Previdência 	fl 	__ Cr 	7 

Previdência 13 2  Sa1ário0,í  Cr 	285.$ 

Adiantamentos_________-------------------------.. - 	Cr3.0OO,0O 

Cr  CrLL9,7 

- TOTAL LIQUIDO Cr$13.01329 

Recebi da firma acima a quanlia líquida de GrS 12.819,20 	( r000i1Ci- 

,ç 	o1'í 	 _ uV3 _JcTVoo) 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.°___________________ 

contrao Banco________________________________________________________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

	

ocumen5apresentados: 	
, 12 	 de 19 31 de 12±0'2_  

1.F O T S: 
 

	

O guias ultimos recolh mcntos 	Empregado  

inclusive sobre o mês da res  
cisSo. 100,,  quando foro caso, 
computados juros e cor -reç0o 
monetária; 
Autovizaç0o para Siovimenta 
ço da Conta Vinculada (AM); 
Pedido de Dispensa (3 vias);  

O Resc1so (em 4 vias); 
O Livro ou Ficha de Registro de 

Empregados - LRE; 
C..rtetra de Trabalho e Previ-
GênCla Social - CTPS; 
PTocuraço; 

lo 

-- ,.- .. 	AIF¼ 	nos 	1.1. l(j• 	0? 0000 TI 	III .1.0011. 

/ 	 . 
empreioru-prepostO / 

no cao e menor) 

Para uso dcx Repcxrtiçao 

Registro__________ 

Livro___________ 	 (: 
Folha______________ 





AVISO PREVO DO EMPREGADOR PARA DISPENSA DE EMPREGADO 

Snr.J0 	L3ES cdonça - :. 21 

Pelo presente o notificamos que a 3Ç 	fl1dias da data da entrga deste, não mais 

serão utilizados os seus serviços, pela nossa firma e por isso vimos avisá-lo, nos têrmos e para os efeitos do 

disposto no item III - Cap. VI - Titulo V, do Decreto Lei n.° 5.452, de l.° de maio de 1943 (CONSOLIDA-

ÇO DAS LEIS DO TRABALHO). Pedimos a devolução da presente com o seu "ciênte". 

C LÊ NT E:..?7 	/ 	- 	 Saudações 

............. 

do Empredoi 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL, EM CASO DE EMPREGADO MENOR 

7014-6 FRANCAL - C.G.C. 9.960.229/000110 . 5 40 JOSE DO RIO PRETO . SP 

11 

ri 



: »\ 
\ 

, 

\% 0t0 



Co±nia 12 de maio de 1.981 

Â 

HP - 	pop'E3 COLETIVOS LTDÀ.— 

.-NES_TA— 

Prezados Senhores, 

Venho por intermedio da presente, so- 

licitar a V. Sas., a dispensa do cum. primentai do restante do Aviso 

Prvio, recebido» por mim no dia 27/04/81, o qual deveria cumprir' 

até o dia 26 do corrente,- 

Esclareço de q.ue estou cienta da no' 

reinirneraçO do restanto do citado aviso0- 

Certo; de poder contar com a colabora'-' 

Çao de V. Sa:s., antecipo meus agadecimenws. 

Co rdíainte: 

j056 Lopes Iendonça - cob o 21 

CTPS; n2 29542/227 

- 	 - 	 ----'r1"' - - TSAT2 
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TRANSPORTES COLETIVOS LTIJA. Hp   F O N E 5 251-2000 - 251-2152 - 251-2263 - 251-2342 

AV. DOS ALPES, ESO. C/ REJA U-82 - VILA UNIÃO - GOIÂNIA - GOIÁS 

-' 
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TrIid do 	 uina co 	 2 

V 	LII-, confere 00 0000 de :repoLo 	ecu fanciorol 

	

r 	 1-. U-tLO1.L-, 

Dpn»r ta-e. j 	cieeai, resi J:i L: e dorici 1iad nia Oa - ita1, 

coa o fi:; de re.rccentn-1e na r-:cie i-oria tra'o-iihísto çjuizada 

	

I.:I dD: 	 , 1 0JJJC .s:ra ta1to fezcr ecrdo, 0011 

teeli;;:r, deisiir e raticr, onfi , 	:dc.eee 	::s jue c fie 

nece 	 ao te 	e ca-eI deo: 	da jrect. 

1 --e-- 

o 

/ 

iaor Meio MonteIro 

Cnotador C 	358 

LRlO N i- 	r, 

- 	 - 
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A r:• 	

- 	 Au. 



ir 

£ 

/ ' 



1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, HP TRANSPORTES 

COLETIVOS LTDA. , empresa de transportes coletivos urbano sediada — 

nesta Capital, à Rua 61 1  n0i.]26Bairro Popular, neste ato devida-

mente representada pelo seu sacio Sr, HAILn SELASL DEQLQI,S PINHEI- 

Q, brasïleiro, economista ecciercÍite, residente e domiciliado — 

r',__4  
- 

-, 	 .----- 	 - 	 4. 

nomeia/m e constitue/m seus bastantes procuradores,.os.Senhores JORGE JUNGMANN, 
EMILIO FINOTTI e JORGE AUGUSTO JUNGMANN, advogados, brasileiros, casados, resi-
dentes e dorniciliados em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, onde têm escritório à 
Rua 3, 11.0  623, sôbrel6ja, Edifício "Naim Rassi", centro, telefone 6-4269, inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os '•o8  629, 1.223 e 1.655, cadas-

trados no C.P.F. sob os 11.8  003376921,074356491 e 013140251, respectivamente, aos quais 
coníre/m plenos e geraispodêres iffclusivé os das cláusulas extra e ad-judícia, mais 
os de darem e receberem quitações, assinarem recibos, transigirem, desistirem, firma-
rem termos, usarem de medidas jreventivas, interporem e seguirem recursos cabíveis, 
podendo substabelecerem esta, no todo ou em parte, com ou sem reserva de podêres, 
agindo conjunta ou separadamente, independente de ordens de nomeação e ainda para 
o fim especial de promoverem Açes Trabalhistas ou contestarem — 

as que forem propostas contra a c'utorgante, podendo os ditos pr 

curadores praticarem todos os atos nocessrios ao fiel cumprlme.fl 

to do presente inanda'to e ratificaio os poderes acima impressos 9 ' 

tara quaisquer outros procedimentos judiciais. 

Goinia, 21 de agos,t,lo973. 

HP. LTDA. 

Hai1 Seiassi de Goiás Pinheiro 

LI 
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- 	r-' 	 . p.t.. 	._ 	- 	 - 	 -• 	 - 
SSBELECIYENTO '- 

Substabeleço nas pessoas das estagiriaa 

MARIA DE LOURDES ABRiU e ETJBIDES CADENA FINOTTI, -brasileiras 
solteira e casada, res1dente domiciliadnesta Capital, ' 

inscritas na O.Â.B—Go,sob n91.133 e 1.134 de ordern,respec-

tivanente, cadastradas no C.P.P.sob n2 122394831 éÕ74356491 

os poderes desta procuraço, a fim de qua as mesmas usem es- 
ses poderese;conjunto comigo ou separadamente. 

Golania, 25 e fevereiro de 1.976. 

	

EMft 	FITTI - Adv. 

- 	

2 	 -: LIÀ 	E3STfTUT,_ - 

dou 

:. 
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*trIo do 9. OfiCio dtj *ots 
*UA 1 Õi -. FOV 225-è4 

AUtEflft3AçAØ 

9 OrittIA811 dóá li. 
m 	 ~ -Ré vrdádó, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Solania 

INTIMAÇAO N9 2733/31 
	

Em 25 / 	junho 	/19 31 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 	JCJ1213/81 

Recte. - JOsé Lopes de endonça 

Recdo. - 	- Tra1)or -Lo Co1ctk'o Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - L J - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [ 	J - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - L 1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos 	penhora ou a execução 

06 - L J - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o ciculo de liquidação (cõpia anexa) 

	

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	1 - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	1 - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificaço 

13 - 1 	1 - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 1 	1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

15 - 1 	1 - Tomar cincia da decisão de fls. 	 (cõpia anexa) 

	

16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - X 1 -re star depoiriento 000 testenunha na audienci o o e r'eo-

1 izar no proxi rio dia O?. 1ju1ho.31 	s 141i20m.Tudo conForme eer..i 

n 	o 	r  l 	J 	 '  
nço OO 	.Ju i z a a.e 	s. (J OS 	

.  
Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 
enedito :rbosa dorno 

ua T-36 1  Cd. 113, Lt,. 5, Setor 3ueno (Sindicato dos Trans 

postes Rodovirios do [stodo deCois. 

.2 	 13: 

IN-2.4 



TERivO DE REVI5O DE FÕLHAS 

Contém os preesauto.ii.5ô1 

d,evidameflt 	LerC1xas e rhreaíJaS. 
Do que paï:. coe;r, 1ei és têrmG 

19... 

Têrmo d T:trcga 

Net ,i (/ i1, Itc 	 . 	z,•,tos ao 
Dr.... 

* 



MM Juiz, 
c/v ista: 

Proc, 1.318/81 

Recite. JOSÉ LOPES DE MENDONÇA 

Reclda,, HP TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

A convenço coletiva de fis. 20/22 dos autos 
nao se api ica ao recite,., que era cobrador de 1 inhas urbanas. 

O recite,. nao reconhece nos documentos de - 
folhas 29/30  dos autos sua assinatura, como tambm nega o re-
cebimento de tais parcelas, mesmo porque em alguns percebe-se 
claramente que os recibos foram forjados. Onde existe o espa-
ço para assinatura esta em branco e esta se encontra em outro 
1 ugar. 

Os documentos de fis,.demonstram a inexatidao 
dos pagamentos efetuados e a existencia das diferença sala-
riais,. 

O doc. de fis. 52 dos autos realmente est. 
homo 1 ogado. 

Coinia, 29 de junho de 1.981. 

lw 

1 



jUNTA D A  

data faço untada oS pr$ 

autos 
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VI 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

1 	 1 ~ 

! ATA DE AUDINCIA realizada ao processo n9 	 a. JCJ 	•'  

Aos 	dias do ms de 	do ano de 

- :..:, 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	 : 	 • sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 

p resentes os srs. .................._____- 

Vogal representante dos empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para : 

da reclamação ajuizada por 	. 

contra 	:;•-•  

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

te , apregoadas as partes,  

TI 

T I 

-. --- 	 • 	 Li 

• - 	 . 	 r 

- - 

• 	
. , 	 .•.• 	 •• 	 •. 	

.• 	 •..' 	 - 

1 	1 	O 	

t 

proposta dc conci 1 iaç, no' 

Foi cccito. 

	

ar j 	c1crO dio O, uo corr•.e 

'ILJ. 	, 	:Lil_jj: - 	 • ;' ••. 

AT11 
/ 



J UNTATDA 
Nesta datas faço junada aos p r e a e n t e a aut do 

Ao 	de 

Dirtr 	 :..,,. 

~1- 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 2  JCJ de-
Goin ia-Go..- 

àcI?o 	 / 

JUL 

Go$&nla - Gcá$ 

- 

JOSÊ LOPES DE MENDONÇA, qual ificado nos au-
tos da reclamatria que move contra HP TRANSPORTES COLETIV 
VOS LTDA., processo com audiencia designada para o dia - 
07.07J981, pelo advogado, abaixo assinado, vem respeito-
samente frente Vossa Excelencia, alegaZr que esta desistin 
do da presente açao, com plena concordancia da reclamada, 
pelo que pede a homologaçao da mesma. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,. 
Goinia, 02 de julho de 1981 

Ciente e de acordo 



1 

/ 

JOIITÂTDA 
• 	

sta data, faÇO junt&dbi,  MO pr.ssfltI 	dS 

Diretor de Secretaria 	
) 



5 (7 
/ 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 ta. JCJ 	
13/ 

Aos 07 	dias do ms de 	julho 	do ano de 	81 

-_12,05 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta 

Gojania 	 ,sob a Presi 
Conciliaço e Julgamento de  

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Heractio Pena Junior 

 
----

presentes os srs. 
------ -- ---- - 

 

Vogal representante dos empregadores e Expedito Dongo rJi___. 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e Julgamento 

d3 reclamação ajuizada por 	JosLopes de Mendonça 

contra HP - Transportes Coletivos Ltda. 

relativa a ayso, etc. 

no valor de Cr$ 

te , apregoada5 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presi 

as partes, ausentes. 

A seguic, depois de apreciar a desistncia for 

mulada pelo recte. e com a qual concordou a recda., re 

solveu esta l JCJ., por unanimidade, homlog-la para 

os fins de direito. 
Custas pelo recte. no importe de Cr$3.196, 00 , ' 

calculadas s4're o vqlor da causa (Cr124.500,77). 

Nada ais, 1)L4 , datilografei a presente. 

AT1-i 





PODER JUD1CIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA .pE.,CO.NCILIAÇO E JULGAMENTO 

) I 	F') 

INTIMAÇÃO 	
, •• 

 
fl7 

Em 	 / 	 / 19____ 

ASSUNTO: 	I lo pr9jç0es9 	JCJ  

Recte. - 
"tn 	tiv-s 	1, 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que 1  por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -I_ 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 4 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -T 	]- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -[ 	]- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -U 	1- Impugnar os embargos a penhora ou 	execuçio 

06 -I 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -í 	1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 -E 	_jIJ- Manifestar sobre o diculo de 1iquidaço (c6pia anexa) 

09 -L 	III- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 -t 	j- Falar sobre o laudo pericial 

li -[ 	1- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 -1 	1- Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 -t_1- Falar sobre o retorno 	dos 	autos 	ao 	T.R.T. 

14 -F 	]- Providenciar o pagamento 	das 	custas, 	calculadas 	em 
( ; 1 	rn 

Cr$   , 	sob 	as 	penas 	da 	lei 

i -L_1- Tomar cincia da 	deciso 	de 	fis. 	(cpia 	anexa) 

16 -i:ii.iiii- Ficar ciente da 	desistncia 	do 	reclamante 

Aten cl os amen te 

' D1retr de Secretar1a 

Ao IlmQ Sr. 

- 	 'C.  

- 	- 	- 

1 N -2-4 

/ 



a 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz Presidente. 	 / 
Aoj de 	 de 19 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSOS 

Proceda_se a execução, aservaai 
as formalidades legais. 

Em// 

Jujz do rab.ffio 

e 	3Jc1oo. 

Ct 

 

310 , 00 

'20v) 

(Yv. 	 Q'T.( 

JJc 



CONCLUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em J / 	19f/. 
/ 	/fl 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$ 	3-5D,OC 
sem prejuÍzo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado is expensas do exe 

qaente; 

a 4) Arme a pubi icaço, cumpra-se o disposto no 

§ 3 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

Tj 
JUIZ DO TRABA)i1O - PRESIDENTE 

DA 19 JCJ DE GOIÂNIA 

	

- 	 L2 (5LLJt4 

SubSt1ttt0 



CERTID\O B 
Cerfffko o dou fi çu, n-a data, fiz a 
remessa do nandado ao 

Dfretor de Scrtria 

J li 

_) 



PODER JUDICIÁRIO 

3 JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

• 	£ 	D:I) 

O 	 1 
Proc. n9 JCJ- ~ *1 38/8l 
Mandado n9- 	-j / 	,• /7 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

dejaX na forma abaixo: 
deciso 

O Doutor Diogo José da Silva. 	 , Juiz Presidente 

da 111  Junta de Conciliaço e Julgamento de Goi.nia Go. 	 -, 

manda ao Oficial de Justiça deste Jui:zo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: 	Unio Federal. 

em cumprimento, cite JOSÉ DOPES DE MLONÇA. 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$3.506,00 	 (Três Mil Quinhentos e Seis 

Cruzeiros.  

correspondente ao principal, com juros e correçao monetaria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: Custas pelo recte. no impor- 
decisao 
te de Cr$ 3.196,00 (Emolumentos Cr$ 310,00). 

V. 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	
/ 	1 

O QUE C11MPRA, NA, FORMA DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos2 i' dias do ms de 	 de 19F/. 

JUIZ DO,$ABALHO 

Endereço do executado: Av. José Leandro da Cruz Qd. 149 Lt. 13 - Parque 

Amazonas - Gojnia o. 

MA- 1 . 2 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di- 

rigi 	rua/av. 	 e,  

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo ou funço______________________ 

por todo a conteíido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f&. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19  

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 
	 Te 



• 	3a. REGIÃO 
- 	 Proc. n9 JCJ- 

Mandado n9- •-(/? 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 
decisao 

Juiz Presidente 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	i. 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: 	•. 

em cumprimento, cite __________• 	 _- 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 	 ( 	ii 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

coxdo, e cujo inteiro teor 	o seguinte 	 • 
decisao 

-- 	 -•, 	 - 	 -•- 	(_. 

u. 	C 	 ,'••-- 	' -- J-.-».-- 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

	

/ 	,1 
O QUE CUMPA, NA ÕRMA DA LEI. 

Eu, (L)LLL/- 	_, píretor de Secretaria datilo- 

	

grafei e subscrevi, aos 	dias do ms de 	 de 19 

JUIZ DO TRALHO 

	

Endereço do executado: 	T. 	 -. 	t• L. - 

Lllazonak - 'oiana 'o. 

MA- 1 2 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou f& que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi rua/av. 	 fl9__________ 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 

cargo bu funço 

por todo o conteiído do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19  

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR 

GetcLcLo 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRADALHO 

J unt a  de Conc 1 iaço e Julgamento de 

Reclamante: 	LLI 

Rec 1 amado : 

Processo JOJ n 	11C / Li 

CERTI DO 

ico 	0U .G 	 O Lo 

LIL, m:c 	 ::L, c.. riiÇo 	Lo -Lcr: ii j6 	001 tL Lo 

Lo :. 	nL Lo, co:: ro ci •v. Joc LI .11.ro Lo Orz  

loLe 	 { oLndo, LCi.:j . 0 Oitl.rO .0 

CJ:LnLO, 	or 	co:cLr-1o. 	o :L.Lori. 0flI0 	O or. Lc 

rLldO 	I1LiLO - rooL enie no locni ciido, o Lz.ccnL do - uiou 

2 	co, 	Lei.rr cnJcroo. 

ri j: i 	indn, cnc n 	cnconirc i 

	

co 	 o 	oro 

0110 010.tI (LO 	1 	onhoror. 

C-oi'nic, 12:/ooto/i.1 

jjV~C<,~;0- 1 

ci. Ju:;ijnfnv 1id0 

4 

CE- 1-4 



Nst dz, faço ccnclueo os pret 	 o Sr, 

/ 7 d 

F e t ai o 

Cite—se por edital. 

o 9/aosto/B1. 

HE ÂCITO PENA JUNIOR 
iIUIZ d Trabalho - la. JCJ Goiânia 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

	
ROCESSO 1318/81 

	

g 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

E D 1 T 	L 	YICI T A ? 	O r 393/81 

r[i L 	e 	 , Juiz do Trabal No - re 

sidente da I 	Junta de 	 .'JuIa,ucto dc Goinia, 

FAZ SAE a todos que o presente lerem, virem ou notÍ 

cHs tiverem, que fica c'tado . JC1 LOiES DE i1ENDNA, domici 

1 iado em luqar incerto e iinoraco, a comparecer à Secretaria desta 

1 JOJ . de Goi n ia, pürc eFetuar ' aqarento da qu:nti a de . . . .. . 5 

	

tres mii e 	 :is cruZ:H s, 	pena de - 

r'euora, )PoVcn iente dc cus:is e 	3l iijentos processual s, a que -. 

- 	 ., 
ï.ui cunca]u 	CULOS O 	OCCSO J J-i 	1') 1 	- 1, em qu0 e execu 

t3do e in  i o Foderoi, a excq(ente. 

JCJ. DLJlNlA, 

nos vi nte e um di es do ms de aost: do ano de 1 1 - 

Lu, 	 , 	irY -r ia -ecrctari , c)a1r i e 

subscrevi. 

'- 

L. 

* 

OF-1.6 
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P. J. JUSTIÇA DO PRkBALHO 

Junta de Conoi1iaço e JulgaLnento 

C ER T IDI O 

Oertifioo e dou fé que, o Elital,  

cuja opia se encontra às fls.Ç 	ão Proces- 

so n 	4', c 'j, foi publicado no D.J., ' 

sob onQTO3, do dia_/ Õ 'J ' J ,a 
pgiia 

Goignia,jj / 
1)Ç\j 5  j, 



CERTIDÀO 

Cetificø e dou f' ue, i ta. &_-Ç C. ?fi 

CHEFE DE SECRFT4RIA 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço crtc!usos os preS-3lteS autos ao 

MM. Juiz  

Aos_.J/- ...... - ....... ----------- 	do 19 

Diretor de SecreaHa 

CONCLUSOS / 

tfaita e tens enhorados, 

arquive—se o processo. 

G.cf)Ç'14/09/%1. 

HE4ÃITo PENA JUNIOR 
Juiz dcl Trabalho - la. JCJ Goiânia 

JUNTADA 

	

Nesta data, faço jLntada aos 	autos 

DUetor de 
JUNTQ 



7''4,ie119 âa,  

a1x1 	1ics deha 

J2&.cpt d,bpi44o Je O1iLeipa; 
ADVOGADOS 

rr.r(\ 1TT17 	r-- - r'- 	r. 	i 	-flim 	rr 	r - T•r1-  A "'( 
.L. 	)LJ 	 •ia J 

r  rn 	
-I 

r v 	 i 	 ?' T 
Á 	 . 

U»ELVÀL 
	DE QLZVILk 

J. Vista dos autos, por trs dias. Int, 

o.27.O8.82(6 feira) 

Olawn Veixeira de C/EEevedo júhc 
Juiz do Trabalho - Substitvf 

JOSE LOPES DE 1PN1OJA, brasileiro, casado, 

demjreado, residente . Eua C-140, Q-355 1  Lote 6, Setor Jar 

dim Aulérica, nesta Capital, via de seu bastante procurador 

abaixo assinado (MJ ) , ven à dou;a presença de V. &a., expor e 

no final requerer o seguinte: 

Em maio de 1981, o requerente ingressou 

nesse ilustrado juízo com ua Reclamatória Trabalhista contra' 

HP-AS'OiTT'2 CCJPTTVC2 I.TDA, originando os autos der1.3i8/ 

81. 
O patrono do requerente naq.1e foito, scia 

o seu consentimentc, desistiu da açào, provocando, assir, o 

qulvamento do processoe 
Diante do exposto requer a V. xa., o 	se 

guint e: 
O desarquivamento dos referidos autos para 

servir como fonte de dados para a propositura de nova Reclama-

tória, vez que, a sua Carteira de Trabalho, em que constava as 

anotaçoes fetas por aquela empregadora, encontra-se desapare-

oida; 
razao do requerente estar desempiegaao' 

e no estar em condiç6es de pagar despesas processuais, requer 

ainda que lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita , 

juntando, para tanto, o atestado de pobreza expedido pelo ár - 

gdo competente. 
N. Termos 

P. Deferimento 
Gonia, 24 de agosto e1982 

2 

ESCRITÓRIO: Av. Goiás N° 350 1.0  Andar - Sala 109 - Ed. Banerj - Centro - Fone: 224-9515 - Goiânia 



1' 2 o c TJ 2 	Ç 	O 

Pelo j€' 41C itrumerto La 	uiar de procu- 
JO2 L0P2. P2 LD, OIÇA, hrsi1eiro, casado, moiorista, re 

sidene e dcr:icilaJc 	Pus C-lO, -355, Lote 6, Setcr JrdJm 
mgrica, nesa Capi Lal, nomeia e corstitui s e u s tas tantos procu 

rdores os Srs. AG12.LQ D 21LÍA e LZARO OP;RJ NTiO 22 CiVLi2A 

Prasileiros, 	 o primeiro advogado iscrito na OE-Go co% 
o nQ 2.075, o segundo eot girc de dir&ito. am'sos r 	eres e 

ci±dos em Gci ia, com escritárjo profissional  
ís n 350, Q  andar, sala 109, on 	rec&be as intiinaçes forer - 

ses de estilo, cora amçlcs e gerais pode es para o foro, poa&nte' 

au:iUer uzo o tribunal, eo:eoalnente para o fim de proro:< 

rclaat6ria trab':lIjs ca contra HP- 	ATS2OFLT2S COLLTTVO2 LTDI , 
conferindo ainda aos rocurado es ora corst nados ceres copo-. 

ciais para rece r e :ar CU Laçao, concordar, discordar, podendo 

ainda desistir, stfsiaeiecer, com ao. sem :eserva de poaoren, 

agindo enconjnno ou sepaxudamence, o ue ser dnd 	cr bonL fir 

ee valioso. 

Goi.nia, 23 de agosto de 192 



o SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇ1O DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇAO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento 	do interessado, 	protocolizado 	nesta 	Delegacia 

sob 	o 	n 	________________ e para hns de obtenção da 	assistência 	judiciária, 	junto 	à 

ustica 	do Trabalho, 	atesto, 	com 	base 	no 	que dispõe 	o parágralo 	2.°, 	do 	artigo 	14, 	da 

Lei n ° 5.584, de 26 de Junho de 1970, 	que 

residente na -, •rric 

n.° , na cidade de OiEiia , portador da Carteira 	de 

Tiabalho 	e Previdência 	Social n 	 , 	Serie a vista das anotacões 

coatidas na meilcionada CTPS e das informações constantes do requerimento 	acima 	relendo, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da tamília. 

de 	.... .... de 19 	...... 

Chele da Seção de Inspeção do Trabalho 

4#flfl) 

Jhefe d* se 	' ino do fr&bft 

Visto: 

Diretor da Divisão de Proteção ao T abalho 

Roosevet Merheb 	P 
Fisc1 do Trab1ho 

3AT. 3261 . CIF N°. 1 4 



() re sente .tes tado 1oi coneed do de acordo co as 

dec1araçes contidas no Irocesso DkT N2 4.263/82 e 

as anotaçes na CTPS do requerente de con±ormidade 

com o 2P io art. 14 da Ted 5.4/70. 

3 
da SeçAO de 1a13peçãodo FrAsZb 

1et. 2.61 CW. J73 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goii 

INTIMAÇÃO N952)0/82 

	

Em' 	de 	 de 19 82 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	1 a. Jcj 	3/81 

Recte. : j0 	Lopes de endohca 

Recdo. : ::-Tr1sp3rtes Coletivos Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor é o seguinte: ".Vista dos 

autos, por tr&s dias. lnt.Go.27.O8.82.Ass.Juiz do Trabalho". 

o 

Atenciosamente, 

7 / Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 	 -, 	 -- 

ti 	.t
. . -ne 	o 	S i. 

c' 
i v 

Av. Cos n. 350 - 1 andar 
 

- Ed.anerj -Centro 
 

:est0  
.- 

IN-2.2 



o 

TÉRMO DE REVISÃO DE FÔL AS 

Contém os presentes autos.....? ....fôlhas. 
devidam ente num er da, e rubricadas. 

a:::____ 	 ¶ 

	
c. 

Luiz Alv s konzaga Ferreir 

Têrmo de Entrega 

Nesta data, Iao 	
a dos presentes auto3 o a 4 

I.ITI7 . Yde  

;•i;ia 	................ 
- . 

Z7v 
Gonzaga Ferre im 



3- - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

- 	 S 

RECEBIMENTO 
Ne3ea da. foran rec bièa e 
autos  
Gof&njbde 	Ee 19 

r "-i 

OF—]..6 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes a 

Diretor do Socro  
JUNTO 	 - ------ 

LU 	 OL V]- 



4nello L.  

.Qc1ix, 	1ias deb 411 	dchritjkc, áe O1iteira 
ADVOGADOS 

IvI0. 5H. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 
a 

A1'JL) J). i'U.LA1N.LA—U-U. 

( )os Cirjio 
o 

O 8 SET 1982 liLLLJ _ LJ d 
G4*na - Golas  

J,Isento o recte. do pagamento as custas 

Arquivem—se os autos, dando—se baixa.Int. 

Go.09.09.82(5 feira) 

JOSÉ LOPES DE MENDONÇA, qualificado 	nos 

presentes autos, estando de posse das informaç6es necessárias' 

para dirimir suas dtívidas, vem a douta presença de V. Exa.,re-

querer o rearquivanento do processo. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Goiânia, 08 de setembro de 1982 

CPF-005043511--68 

ESCRITÓRIO: Av. Goiás N° 350 1. 0  Andar - Sala 109 - Ed. Banerj - Centro - Fone: 224-9515 - Goiânia 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de C.oijja 

INTIMAÇA0 N9 4I3/2 
	

Em 	/ 
	

/]9 

ASSUNTO: Vista do processo 	fl JCJ_. 
Recte. - Jise Lux dc .endona 

Recdo. - 	i'onsportes uIetivos Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 
01 - L 1 - Contra-arrazoar o recurso ordinàrio 
02 - L - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - L 1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 
05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [ 	J - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - L J - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpiaanexa) 
08 - L 	1 - Manifestar sobre o càlculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - [ 	J - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - L 1 - Falar sobre o laudo pericial 
11 - [] - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - [ia] - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - [ii] - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - Li1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

IP 	15 - LII - Tomar ciància da decisão de fis. 	 (cópia anexa) 
16 - L1 - Ficar ciente da desistância do reclamante 
17 - 	1 - • Iseno o recte. do püuoeto dos CuStS. qu ivem—se os butos 

dando—se baixo. nt. 	 2. Ass.Juiz do Trabalho. 

Atenci osamente, 

-p t Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

.r. jne 1 1 c 	s i 1 va 
V.UOIOS . jJ 1 i.ncar 	CERTDÂO 

Ld.aner'j —Oentro —ta 
4moo que nea dRa H expdd* 

1 N 2 . 4 
-:)/N? 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÁO E JULGAMENTO 
Belo Horiznfe —  Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

no 2, artigo 11, § iínico, da Corregedoria 

do T.].T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçoes de ser 

arquivado. Du £. 

Em 3 de 	] .9 

iretor de Secretaria 

Marceilo Pena 
Chefe do Setor de ProceSSOs 

lç, J. C. J. - Goiãflig-GO. 

C O N C L U S A O 

esta data, faço conciusos os presentes 

autos ao 14M. juiz Presiideite. 

Data supra. 

,
/
iretor de Secretaria 

it Marcelo Pena 
Chefe do Setor de Processos 

lq J. C. J. - GoiUflZ&-GO. 

Arquive-se, dando-se baixa ria Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	Presidente 

CE-1-2 


